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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2752673- C3/ 2020-03562/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

 Processo: 00190914420208172001 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 

ROBERTO BUARQUE DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa. 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 

autora. 

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 

administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde ao 

pagamento efetuado administrativamente na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais 

e cinquenta centavos) , não havendo de se falar em complementação de indenização. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 

indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 

sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 

pedidos formulados na exordial. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 9 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 09 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190679588 Vítima: JOSE ROBERTO BUARQUE DE LIMA

Data do Acidente: 04/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: GERALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSE ROBERTO BUARQUE DE LIMA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190679588 Vítima: JOSE ROBERTO BUARQUE DE LIMA

Data do Acidente: 04/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: GERALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), JOSE ROBERTO BUARQUE DE LIMA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3190679588
Nome do(a) Examinado(a): Jose Roberto Buarque de Lima
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Quarenta e Um, 195   

Caetes III   Abreu e Lima   PE   CEP: 53545-650
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / SP ] 10402365-X
Data local do acidente: [ 04/04/2019 ] 
Data local do exame: [ 23/12/2019 ] Recife [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA DA EXTREMIDADE DISTAL DO RADIO ESQUERDO.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: TRATAMENTO CIRURGICO COM PLACA E PARAFUSOS. REALIZOU FISIOTERAPIA.
Complicações: NENHUMA
Data da Alta: 16/06/2019

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

LIMITAÇAO MODERADA DA FLEXO-EXTENSAO DO PUNHO ESQUERDO (REALIZA APROX 30 GRAUS). FUNÇAO DA MAO
PRESERVADA.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

DEFICT FUNCIONAL MODERADO AO PUNHO ESQUERDO.

Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
PUNHO - Lado Esquerdo

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
( X ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 02/01/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE ROBERTO BUARQUE DE LIMA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00867

CONTA: 000000025377-7

Nr. da Autenticação DA4A1B0D9E9FC86E
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Número do cartão Vencimento

Limites

Encargos Financeiros

Atendimento Inter

Compras Parceladas - Próximas Faturas

Fique seguro de imprevistos

Saldo Anterior Pagamentos (Crédito) Saldo Restante Despesas do mês (Débito) Total desta Fatura Pagamento Mínimo

(-) (=) (+) (=)

LOCAL DE PAGAMENTO VENCIMENTO

AGÊNCIA / CEDENTE

NOSSO NÚMERODATA PROCESSAMENTOACEITEESPÉCIE DOC.Nº DOCUMENTODATA DOCUMENTO

BENEFICIÁRIO

USO DO BANCO

INSTRUÇÕES (Todas as informações deste bloqueto são de exclusa responsabilidade do beneficiário)

CARTEIRA ESPÉCIE QUANTIDADE DE MOEDA VALOR DA MOEDA

(=)VALOR COBRADO

(+)OUTROS ACRÉSCIMOS

(+)MORA / MULTA

(-)OUTRAS DEDUÇÕES

(+) DESCONTO / ABATIMENTO

(=)VALOR DO DOCUMENTO

PAGADOR

077-9

OUTROS N

GERALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
RUA TRES 215   5 ETAPA
RIO DOCE
53090-340  OLINDA  PE

07790.00116 01000.001337 17259.531113 5 00000000000000

25/10/2019 11292298405

001

25/10/2019 101/0031725953111

00001/00190101

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO, MESMO APÓS O VENCIMENTO 05/11/2019

BANCO INTER S/A - CNPJ: 00.416.968\0001-01
AV. DO CONTORNO 7777 - LOURDES - 30130-051 - BELO HORIZONTE - MG

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
FICHA DE COMPENSAÇÃO

AGÊNCIA / CEDENTE

ESPÉCIE

VALOR DO DOCUMENTO

VENCIMENTO

(+)MORA / MULTA

(=)VALOR COBRADO

NOSSO NÚMERO

Nº DOCUMENTO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

00001/00190101

R$

05/11/2019

101/0031725953111

101/47

R$

BANCO INTER S/A
CNPJ: 00.416.968\0001-01
AV. DO CONTORNO 7777
LOURDES - 30130-051
BELO HORIZONTE - MG

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

457,73

Os encargos sobre o pagamento em atraso constarão na próxima fatura mensal.
Utilize esta ficha de compensação caso deseje quitar ou pagar parcialmente o saldo
devedor do seu Cartão Inter.

SR. CAIXA FAVOR NÃO ACEITAR PAGAMENTO EM CHEQUE

457,73

R$  0,00 R$ 6,03 R$ 63,57R$ 457,73

5117 XXXX XXXX 4343 05/11/2019

Limite de Crédito Cartão

Limite de Saque

R$ 1.000,00

R$ 0,00

5117.XXXX.XXXX.4343
 04/10/2019 RAPPI*VER BRASIL INTER 2,44
 04/10/2019 RAPPI*VER BRASIL INTER 2,44-
 04/10/2019 RAPPI BRASIL 23,10
 05/10/2019 PRIME LINE CENTRO AUTO 01/05 125,00
 09/10/2019 F INDEP ILHA 2 01/02 30,11
 15/10/2019 PAULISTA NORTH WAY SER 8,00
 15/10/2019 PETROCAL OLINDA 40,00
 15/10/2019 RAPPI*VER BRASIL INTER 3,59
 15/10/2019 RAPPI*VER BRASIL INTER 3,59-
 15/10/2019 RAPPI 22,70
 16/10/2019 ifood       *IFOOD 5,90
 19/10/2019 CINEPOLIS PATIO OLINDA 16,00
 19/10/2019 LOUCOS POR COXINHA PAT 10,00
 19/10/2019 LOJAS AMERICANAS -1419 37,23
 19/10/2019 LOJAS AMERICANAS -1419 7,99
 20/10/2019 AUTO POSTO GLOBO 70,00
 21/10/2019 ifood       *IFOOD 26,90
 21/10/2019 ifood       *IFOOD 17,90
 22/10/2019 ifood       *IFOOD 16,90

Data Estabelecimento Valor em R$
05/10/2019 PRIME LINE CENTRO AUTO  02/05 125,00
09/10/2019 F INDEP ILHA 2  02/02 30,11

Garanta o pagamento da fatura em caso de perda involutária de
renda. A partir de R$ 5,99/mês. Acesse o app e conheça o
Seguro Proteção Financeira.

3003 4070 - Capitais e Regiões Metropolitanas
0800 701 7717 - Demais Localidades
0800 979 7096 - SAC
0800 940 7772 - Ouvidoria

www.bancointer.com.br

R$ 0,00 R$ 457,73

Demonstrativo das Movimentações
  Data Descrição Valor US$      Valor

Encargos Rotativos 7,70% a.m

Encargos Máximo Próximo Período 10,70% a.m

Juros Remuneratórios 7,6% a.m

Juros de Mora 1,00% a.m

Multa Por Atraso 2,00% sobre o valor da fatura

IOF de Financiamento 0,626% a.m

IOF Internacional 6,38% sobre o valor da transação

CET do Financiamento da Fatura 145,43% a.a

Cotação do Dólar  R$ 4,11
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1+ 18 x R$ 43,03

1+ 24 x R$ 38,50

1+ 30 x R$ 36,05

1+ 36 x R$ 34,63

Se quiser aderir ao Parcelamento de Fatura, pague até a data do vencimento o

valor exato da parcela escolhida entre as opções acima.

Importante: caso sua fatura esteja em débito automático, é necessário cancelar

este serviço antes de contratar o Parcelamento de Fatura.

Os valores decorrentes de Parcelamento de Fatura e/ou Financiamento Compulsório estão sujeitos à

incidência de IOF, bem como de juros à Taxa Efetiva Mensal de [7,60]% a.m, Custo Efetivo Total de [105,73]% a.a.

O valor financiado (principal) do Parcelamento de Fatura e/ou Financiamento Compulsório impactará o limite

de crédito para utilização do cartão Inter Mastercard, que será recomposto à medida que as parcelas forem

pagas.

Não sendo pagos pelo portador os valores devidos, independentemente de notificação ou qualquer outra

formalidade, o Banco Inter poderá, de imediato, suspender ou cancelar a utilização do cartão.

O Banco Inter oferece algumas opções de parcelamento.

Uma delas pode ser a que você precisa:

Parcele sua fatura e fique tranquilo.

Precisando organizar as finanças? ;)
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE ROBERTO BUARQUE DE LIMA Companhia de Seguros
Previdência do Sul

3190679588 Recife Invalidez Permanente

04/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DA EXTREMIDADE DISTAL DO RADIO ESQUERDO.

CONSOLIDAÇAO TOTAL DA FRATURA COM ALINHAMENTO ANATOMICO SATISFATORIO.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU MÉDIO DO PUNHO ESQUERDO

Com sequela

23/12/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

LIMITAÇAO MODERADA DA FLEXO-EXTENSAO DO PUNHO ESQUERDO (REALIZA APROX 30 GRAUS). FUNÇAO DA
MAO PRESERVADA.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSE ROBERTO BUARQUE
DE LIMA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

04/04/2019Data do acidente:

Seguradora: Companhia de Seguros Previdência do Sul

046.033.368-29

JOSE ROBERTO BUARQUE DE LIMA

ASL-0435026/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

GERALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR : 112.922.984-05

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

JOSE ROBERTO BUARQUE DE LIMA : 046.033.368-29

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 05/12/2019
Nome: GERALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Data do cadastramento: 05/12/2019
Nome: Eduardo Rodrigo de Sousa Borges

CPF: 077.643.254-06CPF: 112.922.984-05

GERALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR Eduardo Rodrigo de Sousa Borges
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